
PROCESSO LICITATÓRIO 26/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

Registro de Preços
  Solicitação de Compras nº 107/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO

OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamentos de informática para estruturação e 
ampliação das unidades do Posto de Identificação no município de Ouro Preto, conforme Plano de 
Trabalho PCMG/SIIP/IIMG/CONVENIOS IDENT nº. 66969093/2023.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$  136.966,98 (cento e trinta e seis mil, novecentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos)

Enquadramento: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS

Site de acesso ao PREGÃO ELETRÔNICO: https://bllcompras.com

Site de acesso cadastro/acesso ao usuário ao PREGÃO ELETRÔNICO: 
https://bllcompras.com/Home/Login

DATA DA SESSÃO PÚBLICA - 31/07/2025 9:30

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global

MODO DE DISPUTA: aberto

PREFERENCIAL ME/EPP/EQUIPARADAS

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS/INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS

DATA: 31/07/2025 9:30 h

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS -DATA: 31/07/2025 9:30 h

FIM DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO

DATA: 25/07/2025 00:00

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES:

No site   www.cmop.mg.gov.br   e www.bllcompras.org.br

NOTA: Não será realizado esclarecimento via telefone, apenas esclarecimentos pela plataforma ou 
através do e-mail: licitacoes@cmop.mg.gov.br



PREÂMBULO 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ouro Preto, por meio do Presidente 
Vantuir  Antonio  da  Silva,  nomeado  para  o  Biênio  2025/2026  sediada  a  Praça 
Tiradentes,  n°  41,  Centro,  Ouro  Preto/Minas  Gerais,  CEP:35.400.084  realizará 
licitação, na modalidade  PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, nos termos da  Lei nº 
14.133,  de  2021, e  demais  legislações  aplicáveis  e,  ainda,  de  acordo  com  as 
condições estabelecidas neste Edital. 

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Ocorrendo  decretação  de  feriado  ou  qualquer  fato 
superveniente  que impeça a  realização do  certame na data  aprazada,  todas  as 
datas  constantes  deste  instrumento  convocatório  serão  transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil  de expediente da Câmara Municipal de 
Ouro Preto/MG. 

OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

01
 CÂMERA DIGITAL

Unid 04

02
LEITOR  BIOMÉTRICO  DE 
IMPRESSÃO DIGITAL

Unid 04

03
COLETOR DE ASSINATURA

Unid 04

04
FLASH

UNID 04

05
KIT CENÁRIO AKIYAMA

Unid 04

06
NOBREAK

Unid 04

07
MONITOR

Unid 04



1.2  A licitação será global,  conforme tabela  constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL observadas 
as exigências contidas neste Edital  e  seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências  constantes  neste  edital  e  seus  anexos  e  que  detenham  atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a 
qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 

2.4.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

2.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante,  não 
cabendo a BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil  a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.7.  A participação no Pregão, no Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação 
da  senha  pessoal  e  intransferível  do  representante  credenciado  (operador  da 
corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por  meio do sistema eletrônico,  observados data e horário  limite 
estabelecido. 

2.8.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

2.9.  O  licitante  responsabilizar-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 



a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.10.  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo de  atividade  seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

2.11. Não poderão disputar esta licitação: 

2.11.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.11.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.11.3  empresa,  isoladamente ou em consórcio,  responsável  pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.11.4  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 
impossibilitada  de  participar  da  licitação  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi 
imposta; 

2.11.5  aquele  que mantenha vínculo  de  natureza técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.11.6  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.11.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela  legislação 
trabalhista; 

2.11.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.11.9  organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando 
nessa condição; 

2.11.10 não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 



do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12 O impedimento de que trata o item 2.11.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 2.11.2 e 2.11.3 poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação,  de execução da licitação ou de 
gestão do contrato,  desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

2.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.15 O disposto nos itens 2.11.2 e 2.11.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

2.16  A vedação  de  que  trata  o  item 2.11.8  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

2.17  A  participação  neste  certame  implica  a  aceitação  de  todas  as  condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

3.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO 

3.1  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,  conforme  o  critério  de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

3.2 Na apresentação da proposta inicial, o licitante declarará que: 

3.2.1  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 



leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento 
convocatório; 

3.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3  Não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 
observando o disposto nos  incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.2.4  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas 
específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, previstos no TR. 

3.4.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  que  cumpre  os  requisitos 
estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.  A falsidade da  declaração de  que trata  os  itens  3.3  sujeitará  o  licitante  às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. A ordem de classificação ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 
da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4. DAS PROPOSTAS 

4.1  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para o fim do recebimento das propostas, a proposta em papel timbrado, assinada e 
com CNPJ; 



4.2  O envio  da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

4.5  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.6 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.8 As propostas deverão conter os seguintes elementos: 

a)  A  denominação  ou  razão  social  da  licitante,  endereço  completo,  telefone, 
endereço  eletrônica  (e-mail),  CNPJ  da  empresa,  dados  bancários,  assim  como: 
nome,  CPF,  carteira  de  identidade,  endereço  e  profissão,  para  fins  de 
assinatura/retirada do instrumento contratual; 

b) A oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

c) Preço cotado considerando o valor global em algarismos e por extenso. Em caso 
de  discordância  entre  os  preços  unitários  e  totais,  prevalecerão  os  primeiros. 
Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os 
últimos; 

d) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos a contar da data prevista para a abertura das propostas. Caso a empresa 
apresente prazo menor que o estipulado, será desclassificada; 

e)  Declaração  expressa,  que  os  preços  contidos  na  proposta  incluem todos  os 
custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital. 



4.9 A proposta deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas 
aquelas que contemplem apenas parte dele. 

4.10  Todos  os  preços  ofertados  deverão  ser  apresentados  em  moeda  corrente 
nacional, em algarismos com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

4.11  Uma  vez  abertas  as  propostas,  não  serão  admitidos  cancelamentos, 
retificações  de  preços  ou  alterações  nas  condições  estabelecidas.  Os  erros, 
equívocos  ou  omissões  havidas  nas  cotações  de  preços,  serão  de  inteira 
responsabilidade da proponente,  não lhe cabendo,  no caso de erro para mais e 
consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro 
para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

4.12 O licitante vencedor deverá apresentar, no prazo de 2 (duas) horas, contado da 
data da sessão em que se divulgar o resultado do certame, a proposta, adequando 
os preços ao novo valor proposto. 

4.13 Vencido o prazo sem a entrega da proposta adequada, o agente de contratação 
poderá adequar os valores da proposta vencedora, o que implicará a submissão da 
licitante. 

4.14 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

4.15 A apresentação da proposta implicará plena aceitação por parte da licitante das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.16 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da proposta 
ou  incorretamente  cotados,  serão  considerados  como  inclusos  nos  preços,  não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título. 

4.17  Serão  desclassificadas  as  propostas  que  não  atenderem às  exigências  do 
presente Edital e seus anexos. 

4.18 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.19  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em 
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.20 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.21 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.22  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 



disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
na forma ELETRÔNICA, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.1.1  O  agente  de  contratação  verificará  as  propostas  apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.1.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  b) 
Contiverem vícios insanáveis; 
c)  Apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  orçamento 
estimado para a contratação; 
d) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável; 

e) Apresentarem qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, 
cabeçalhos  e  rodapés,  CNPJ,  timbre,  logotipos,  entre  outros)  será  motivo  de 
desclassificação da proposta. 
f) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

5.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  item  5.1.2,  “c”,  só  será 
considerada após diligência do agente de contratação, que comprove: 

a) Apresentarem preços inexequíveis, ou seja, valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

b)  Permanecerem  acima  do  orçamento  estimado  para  a  contratação,  ou  seja, 
valores superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

Parágrafo  único.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será 
considerada  após  diligência  do  agente  de  contratação  ou  da  comissão  de 



contratação, quando o substituir, que comprove: 

I – que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II – inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.4  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.5  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada,  com 
acompanhamento por todos os participantes. 

5.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.7  O sistema ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo que 
somente  estas  participarão  da  fase  de  lances.  O  sistema  disponibilizará  campo 
próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação e os licitantes 

5.8  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro 

5.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

5.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

5.13  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
também chamado de  margem de  lances,  poderá  ser  alterado pelo  agente  de 
contratação durante  a  sessão,  caso  o  mesmo perceba deliberado excesso de 
morosidade por parte dos licitantes na disputa. 

5.14 A alteração da margem de lances será informada pelo agente de contratação 
por meio do sistema de mensagens da plataforma 

5.15  O intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo licitante  não poderá  ser 



inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

5.16 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com 
prorrogações. 

5.17  A etapa de lances da sessão pública terá duração de  dez minutos  e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.18 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de  dois minutos  e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.19  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.20  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema,  poderá  o  agente  de  contratação,  assessorado  pela  equipe  de  apoio, 
justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da 
consecução do melhor preço. 

5.21 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.22  Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.23  No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva  do  Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

5.24  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 
persistir  por tempo superior  a dez minutos,  a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo agente de contratação aos participantes,  no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

5.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.26  As Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno Porte  deverão encaminhar  a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 

5.27  No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  que  se  encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 



para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 

5.29  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.30 Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar 
em  campo  próprio  do  sistema,  que  atende  aos  requisitos  do  art.  3º  da  LC  nº 
123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nesta lei. 

5.30.1  A declaração  falsa  relativa  ao  enquadramento  como microempresa  ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto  em lei,  assegurando-se a preferência,  sucessivamente,  aos 
bens produzidos: 

a) No País; 
b) Por empresas brasileiras; 
c)  Por  empresas que invistam em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5.32  Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas 

5.33  A  sessão  poderá  ser  suspensa  pelo  pregoeiro  a  qualquer  momento  para 
análise e conformidade das propostas e de documentação. 

5.33.1  Após  a  suspensão  da  sessão  pública,  o  Pregoeiro  enviará,  via  chat, 
mensagem às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da 
oferta de lances 

5.34  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  agente  de 
contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 



5.35 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.36 O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de  02  (duas)  horas  a  contar  do  encerramento  dos  lances,  envie  a  proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.37  Após  a  negociação  do  preço,  o  agente  de  contratação  iniciará  a  fase  de 
aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

6.1  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  agente  de  contratação  verificará  se  o 
licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de 
participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021, 
legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o  artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 

6.3  O licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação. 

6.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se 
faz jus ao benefício. 

6.7  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento 
favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro 



lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.8  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor,  no 
prazo indicado pelo agente de contratação, desde que não haja majoração do preço 
e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para  arcar  com todos  os  custos  da 
contratação; 

6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.8.2  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 
indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.8.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

7 DA DESCLASSIFICAÇÃO 

7.1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior  ao  preço  máximo  (Acórdão  nº  1455/2018  -  TCU  -  Plenário)  ou  que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

7.3 A hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.4 O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar  documento 
digital  complementar,  via e-mail,  no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por 
solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e 
formalmente aceita pelo agente de contratação 

7.4.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações 



pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo  indicados  pelo  agente  de 
contratação sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

7.5 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 
atender  aos  regulamentos  técnicos  pertinentes  e  normas  técnicas  brasileiras 
aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 

7.6 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência 

7.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

7.8  Havendo  necessidade,  o  agente  de  contratação  suspenderá  a  sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9 O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

7.10 Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta 
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

7.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte,  sempre  que a  proposta  não for  aceita,  e  antes  de  o  agente  de 
contratação  passar  à  subsequente,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da 
eventual  ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

7.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. são: 



8.1.1 ) HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.1.1.1  )  Qualquer  documento  que  comprove  sua  existência  jurídica,  como,  por 
exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b)  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor  (o  consolidado  ou 
acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de 
sociedades  comerciais  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhado  de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c)  Inscrição  do  Ato  Constitutivo,  no  caso de  sociedades civis,  acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Cadastro junto ao SICAF 

8.1.2 ) HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA : 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Cédula de identidade e CPF dos sócios 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

c) Regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão conjunta de débitos relativos a 
Tributos Federais) 

d) Regularidade perante a Fazenda Estadual (Certidão de regularidade de débito 
com a Fazenda Estadual) 

e)  Regularidade perante a  Fazenda Municipal,  relativa ao Município  da sede do 
licitante (Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal) 

f) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; ( INSS) 



g)  Regularidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho  (certidão  negativa  de  débitos 
trabalhistas) CNDT; 

h) Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município 

i)  Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) 

8.1.3 ) HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 
individual. 

8.1.4 ) DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

a) A proponente deverá DECLARAR em documento único que não emprega menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c)  Declaração  de  inexistência  de  fatos  impeditivos  ou  supervenientes  de  sua 
habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público 
Municipal,  ou  que  esteja  temporariamente  impedida  de  licitar,  contratar  ou 
transacionar com a Administração Pública 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei. 

8.2  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia autenticada no cartório competente. 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 



8.5  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos 
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.6 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas 
específicas. 

8.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.9 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e  entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de 
habilitação. 

8.10 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados, no prazo de 02 (duas horas) prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do agente de contratação. 

8.11 A verificação no SICAF ou a exigência  dos documentos nele  não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12  Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

8.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

8.13.3 complementação de documento exigido e não apresentado. 



8.14 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação,  poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica,  mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível  a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente 
de  contratação  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital. 

8.16  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

8.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

8.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta 
subsequente. 

8.21 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro  item,  ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 
em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 
da aplicação das sanções cabíveis. 

8.22  Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a 
inabilitação  recairá  sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

8.23  A  proposta  final  do  licitante  declarado  vencedor  deverá  ser  anexada  a 
plataforma, como documento complementar, no prazo de 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e deverá ser redigida 
em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem  emendas, 



rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.24  A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em 
consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção 
à Fornecedora, se for o caso. 

8.25 Todas as especificações do objeto contidas na proposta,  tais  como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam o Fornecedor. 

8.26 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
8.27 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada  aquela  que  não  corresponda às  especificações  ali  contidas  ou  que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.28 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,  observará  o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.  

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

9.3.2  o  prazo  para  apresentação das  razões  recursais  será  iniciado na  data  de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos serão encaminhados em campo próprio no sistema. 

9.5  O recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do 
recebimento dos autos. 



9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio  eletrônico  da  Câmara  Municipal  de  Ouro  Preto,  http://cmop.mg.gov.br,  bem 
como no sistema eletrônico onde for realizado o certame. 

10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

 
b)  Quando houver  erro  na aceitação do preço melhor  classificado ou quando o 
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  Contrato,  não  retirar  o  instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.1.1  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

10.3  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”),  e e-mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1  O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  vencedor,  por  ato  da 
autoridade  competente  que,  após  adjudicação,  homologará  o  procedimento 
licitatório,  caso  não  haja  interposição  de  recurso,  e  após  a  regular  decisão  dos 



recursos apresentados; 

11.2  Caso  haja  interposição  de  recurso,  e  após  a  fase  recursal,  constatada  a 
regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  homologará  o 
procedimento licitatório. 

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica,  através  do  seguinte  endereço  eletrônico:  licitacoes@cmop.mg.gov.br  ,   
bem como no sistema eletrônico. 

12.4  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos 
previstos no certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação nos autos do processo de licitação. 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 
certame; 

13.1.2.  salvo em decorrência  de fato  superveniente devidamente justificado,  não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1.  não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a 
negociação; 



13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

13.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 

13.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. fraudar a licitação; 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2.  Com fulcro na  Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 



motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato  licitado,  recolhida no prazo máximo de 20 (vinte)  úteis,  a  contar  da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas,  cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

13.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 
indireta do Município de Ouro Preto, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
13.1.4,13.1.5,  13.1.6,  13.1.7  e  13.1.8,  bem como pelas  infrações  administrativas 
previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 



13.9.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou  a  ata  de 
registro  de  preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo 
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.3,  caracterizará  o 
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Câmara Municipal  de Ouro 
Preto. 

13.10.  A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento 
de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão  composta  por  3  (três)  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão no site da CMOP e na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico da Câmara Municipal de 
Ouro Preto, <https://cmop.mg.gov.br> bem como no sistema eletrônico, na página 
da BLL: <https://bllcompras.com>. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo  agente  de 
contratação. 



14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

14.8  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o 
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15  Integram  este  Edital,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  seguintes 

anexos: 15.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

15.3 ANEXO II - Modelo de Declarações; 

15.4 ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial; 

15.5 ANEXO IV - Declaração de Microempresa ou EPP 

15.6 ANEXO V – Minuta de contrato 

15.7 – Minuta de Ata de Registro de Preços

Vantuir Antonio da Silva 

Presidente da CMOP 



ANEXO I 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO DE BENS

Processo de compras 37/2025

Pedido de Contratação – SC nº 107 /2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

MENOR PREÇO GLOBAL 

ÓRGÃO SOLICITANTE

Departamento de Tecnologia da Informação / Câmara Municipal de Ouro Preto

1. OBJETO

Registro de preço pra aquisição de equipamentos de informática para estruturação e ampliação 
das unidades do Posto de Identificação no município de Ouro Preto, conforme Plano de Trabalho 
PCMG/SIIP/IIMG/CONVENIOS IDENT nº. 66969093/2023.

Especificações e quantidades

ITEM DESCRIÇÃO QNT. UN. MED

1 CÂMERA DIGITAL:  Dimensões:  Aprox.  129,0  x  101,3  x  77,6 
mm, disparo contínuo (Burst): 3.0 FPS, Gravação de vídeo: Full 
HD (1080p)em 24p, 25p e 30p, Processador de Imagem: DIG!
C 4+Monitor LCD: Tela LCD de 3.0 Sensor de Imagem (CMOS): 
APS-CModos de Flash :Automático, Flash Manual, X-Syncro - 
Pino  central  para  maior  compatibilidade  com  flashes  e 
adaptadores externos. CâmeraTipo: EOS DSLR Características: 
Full  HD  1080p,  Vídeo  Peso:  Aprox.  475g  (somente  corpo) 
Lentes Compatíveis: Lentes Canon EF e EF-S Série: EOS Fonte 
deAlimentação:  1  Bateria  LPE10,  adaptador  de energia  ACK-
E10 Númerode Disparos: Com disparo através do visor: Aprox. 
500  disparos  àtemperatura  ambiente  (23  °C)  Aprox.  410 

4 UNID



disparos  a  baixastemperaturas  (0  °C)  Com disparo  no  modo 
Visualização Direta: Aprox.180 disparos à temperatura ambiente 
(23 °C) Aprox. 170 disparos abaixas temperaturas (0 °C) Nível 
da Bateria: Verificação do nível debateria automática ao ligar a 
câmera. O nível da bateria é indicado em 4níveis na tela LCD. 

Economia  de  Energia:  A  câmera  desativa  após  determinado 
período  semuso,  conforme  préconfiguração.  *(Desliga  Auto) 
ajustável para 30segundos, 1 min, 2 min, 4 min, 8 min, 15 min 
ou desativado. Data/HoraBateria: Bateria secundária integrada. 
Quando completamentecarregada, a data e hora se mantém por 
aproximadamente  3  meses.  Tempo  Start-up:  Aprox.  0,1  seg. 
(baseado  no  padrão  CIPA)  Tamanho  daImagem 
(Megapixels)  :24.1  Megapixels  Sensibilidade  ISSO:  100-
6400Velocidade do Obturador :30 seg. a 1/4000 seg., ajustável 
manualmenteem  incrementos  de  1/3  ou  ½  Fator  de  Corte/ 
Sensor  de  Imagem(CMOS)  :1.6x/  APS-C  Entrada  para 
Microfone externo :Não Númerode Pontos de Foco :9 pontos de 
AF, sendo o ponto central do tipocruzado, sensível verticalmente 
a f/5.6, com garantia minima de 12(doze) meses. 

Marca/Modelo  Homologado  pela  PCMG:  Canon  Rebel  T7 
ouCanon Rebel T100 fonte de energia ACK E10.

2 LEITOR  BIOMÉTRICO  PARA  IMPRESSÃO  DIGITAL:  Leitor 
dealta  tecnologia  eletroluminescente,  com  micropartículas  de 
fósforo,capaz de detectar apenas dedos humanos; Deve permitir 
a digitalizaçãode quatro (04) dedos pousados, dois (02) dedos 
pousados, um(01) dedopousado e um (01) dedo rolado; Realiza 
a captura mesmo com luz solardireta e dedos sujos; Tecnologia: 
LES  (lightemittingsensor)  Tecnologiaeletroluminscente  com 
sensor emissor de luz;- Dimensões: 4.5x 5.2x 3.3/ 114.3mm (W) 
x 132.08 mm (D) x83.83 mm(H);-Área efetiva decaptura: 3.2(W) 
x  3.0(H)/81.28mm(W)76.3mm  (H);  -Tipo  de  coleta:  4dedos 
pousados  e  1  dedo  rolado  (4-4-2);-Peso  máximo:  725g;-
Resolução:  500  DPI;-Escala  de  cinza:  Faixa  dinâmica  de 
256níveis (8Bits);-Tamanho da imagem:1600(W)x1500 (H)pixels; 
Formatos de imagem: RAW, WSQ, BMP, com garantia minima 
de 12meses. Marca/Modelo Homologado pela PCMG: Akiyama 
Kojak AK ouCogent 3m CS500e.
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3 PAD  DE  ASSINATURA,  dispositivo  compacto  para  coleta 
biométricada  assinatura  por  meio  do  tempo,  pressão  e 
coordenadas;  Peso máximo:  340g;  Cor:  preto  ou cinza;  Deve 
possuir  tecnologia  de  leitura  porressonância  eletromagnética 
(EMR); Deve possuir design ergonômicoque garante o apoio da 
mão durante a assinatura.-  Deve possuir  tela TFTLCD de 5,6 
polegadas  com  vidro  anti-reflexo,  que  garante  uma 
boavisualização, e apresenta linha-guia no display, para auxílio 
visual; Deve possuir criptografia sob demanda; Resolução: 1800 
DPI;  Devepossuir  uma  caneta  sem  bateria.  Deve  possuir 
compartimento paraarmazenamento da caneta: Compartimento 
da  caneta;  Fonte  dealimentação:  com  entrada  USB 
(5V/500mA);- Tamanho do cabo USB:1,70 metros;-Interface de 
comunicação: USB 2.0/RS-232;-Área ativa:112,9mm x 84,7mm;-
Formato  de  imagem:  PNG,  JPEG  (emconformidade  com 
IEC10918),  BMP,  TIFF  (compactação  CCITT  -grupo  4)  e  um 
conjunto  de  coordenadas  x,  y;-Sistemas 
operacionaiscompatíveis: Windows 7, 8, 10, 11 (32 ou 64 bits);-
Conteúdo inclusos: Pad de assinatura, caneta sem bateria, cabo 
USB  e  corda  de  fixação  dacaneta;  com  garantia  minima  de 
12meses. 

Marca/Modelo  Referência  homologado  pela  PCMG: 
AkiyamaAK560.
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4 FLASH AUXILIAR PARA CÂMERAS COM HASTE ESUPORTE: 
Flash-Indicado para uso com câmeras fotográficas digitaisDLSR 
ou  compactas  com  opção  de  regulagem  manual.  - 
Compatívelcom câmeras digitais de ajuste manual. - Iluminação 
por  flash  isenta  deinfluências  externas.-  Luz  homogênea  em 
toda  a  face.  Flash  externocom  duas  lâmpadas  xênon  de 
acionamento simultâneo, mesma potênciae temperatura de cor 
de 5.500K (daylight). Potência compatível com aabertura média 
do diafragma das câmeras fotográficas digitais (f5.6). Refletores 
Xênon  de  encaixe  rápido  e  substituição  simplificada. 
Lentesdifusoras  frontais  para  proteção  contra  explosão  das 
lâmpadas.  Disparo por  meio  de  sensor  óptico  ou  cabo  de 
sincronismo, com sincronizaçãoautomática com o dispositivo de 
captura  de  imagens.  Alimentação  comfonte  AC/DC  bivolt 
(110/220V).  Permite  movimento  giratório  dodispositivo  de 
captura de imagens digitais nos sentidos vertical ehorizontal em 
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ângulo  suficiente  para  ajustes  na  captura  da  foto  atravésda 
cabeça  giratória  tipo  bola  Equipamento  em  acordo  com  as 
exigências  do  padrão  ISO19794-5.Itens  inclusos  no  flash:1 
Gerador  Flash  Gerador  para  Flash  Externo  padrão  NBR 
14136/2002,  com  indicador  luminoso(LED).  Alimentação  AC 
bivolt  com cabo  NBR 14136/2002  com5m.1Cabo foto  Sensor 
Para sincronismo de câmeras compactas com comprimento de 
50cm. Suporte sargento1 suporte tipo sargento comgarra para 
fixar  a  haste  com  braço  deslizante  em  superfícies  planas. 
Abertura  máxima  de  52  mm.1  Haste  para  encaixe  suporte 
sargento de 1polegada x 520 mm. Braço deslizante - 1 braço 
deslizante para tubo de 1polegada que permite o uso do flash e 
captura  de  imagens,  fixado  a  umamesa  ou  bancada,  com 
garantia minima de 12 meses. Marca/Modelo Homologado pela 
PCMG: Mako Dbio.

5 MÓDULO  CENÁRIO  +  BANQUETA  -  Módulo  cenário 
parafotografia  de  identificação  e  fotografia  biométrica.  Inclui 
banqueta  eestrutura  desmontável  com  painel  reflexivo  para 
fundo com alturaajustável. 

Marca/Modelo  Homologado  pela  PCMG:  Mako,  1Toque 
ouAkiyama
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6 NOBREAK  1200va:  Topologia:  Nobreak  (UPS)  interativo 
comregulação  on-line  Potência:  1200  VA  Tensão  entrada: 
Monovolt115/127V  ~  Tensão  saída:  115V~Forma  de  Onda: 
Senoidal poraproximação retangular PWM Fator de potência de 
saída: 0.5 Conexãode entrada: Plugue NBR 14136Conexão de 
saída: 8 tomadas NBR14136 (6 no painel traseiro + extensão 
elétrica gratuita) Tempo deautonomia (máximo): 55 minutos para 
computador  onboard + monitorLED 15,6 Estabilizador  Interno: 
sim Filtro  de Linha:  sim Formato:  Torre  Fusível:  Porta  fusível 
externo  com  unidade  reserva  ExtensãoElétrica:  vem  com 
extensão elétrica com 3 tomadas auxiliares Autodiagnóstico de 
bateria:  sim  Battery  Saver:  sim 
Microprocessador:Microprocessador  RISC  de  alta  velocidade 
com  memória  Flash  FunçãoTRUE  RMS:  sim  Auto  teste:  sim 
Recarregador  Strong  Charger:  sim  DC  Start:  sim  Circuito 
desmagnetizador:  sim  Sinalizações:  Led  bicolor  queindica  as 
principais  condições  de  operação  do  nobreak. 
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AlarmeAudiovisual:  sim  Botão  liga/desliga:  Temporizado  para 
evitar desligamentos acidentais e/ou involuntários Função Mute: 
sim Inversor sincronizado com a rede elétrica (sistema PLL): sim 
Proteções para acarga:  Queda de rede (Blackout)  /  Ruído de 
rede elétrica /Sobre tensãode rede elétrica / Sub tensão de rede 
elétrica Surtos de tensão na rede / Correção de variação da rede 
elétrica por degrau.  Proteções do nobreak:  Sobreaquecimento 
no  transformador  /  Potência  excedida  /  Descargatotal  da 
bateria  /  Curtocircuito  no  inversor,  com  garantia  minima  de 
12meses. Marca/Modelo Homologado pela PCMG: SMS1200va.

7 MONITOR 23,8" - Taxa de atualização / resolução: 1920 x 1080 
-  Tecnologia  do painel:  Tecnologia  In-Plane Switching (IPS)  / 
Ajustes: Altura, inclinação, rotação e giro / Portas: 1 porta HDMI 
1.4 (HDCP1.4) (compatível  com resolução Full  HD de 1920 x 
1080 a 100 HzTMDS, como especificado no HDMI 1.4) 1 porta 
DP 1.2 (HDCP 1.4) 1porta VGA 1 porta USB 3.2 Type-B de 1ª 
geração para upstream 3portas USB 3.2 Type-A de 1ª geração 
para downstream 1 porta USB 3.2Type-C de 1ª geração para 
downstream com PD de até 15 W (somentedados) / Cabos: 1 
cabo de alimentação 1 cabo de DP para DP de 1,8 m 1cabo 
USB 3.2 Type-A para B (upstream) de 1ª geração de 1,8m 1 
cabode HDMI para HDMI de 1,8 m. 

Marca/Modelo  Homologado  pela  PCMG:  Monitor  Dell  24  —
P2422H
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Da natureza do objeto

(x ) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

( ) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como especiais. 

( ) Os bens desta contratação são caracterizados como bens de luxo. 

( ) Os bens desta contratação não são caracterizados como bens de luxo.

1.3 Objeto de contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual?



Obs: disponível em http://cmop.mg.gov.br/plano-de-contratacao-anual-pca/ Sim Não

1.4 O objeto foi padronizado pelo catálogo eletrônico de padronização? Ou por outro instrumento 
de padronização?

Sim Não 

O documento que atesta a padronização será enviado em anexo ao processo. 

1.5 Análise de riscos 

( ) Dispensada pela natureza da despesa classificada como 3.3.90.301. 

( x ) Média inferior a 7, conforme tabela em anexo, dispensada a elaboração da matriz de 
risco2. ( ) Média igual ou superior a 8, conforme tabela em anexo, havendo necessidade de 
previsão da matriz de risco no Edital e respectivo contrato, as quais devem ser elaboradas 
nos termos da Portaria n. 32, de 2024. 

( ) Dispensada em dispensa de licitação por pequeno valor e emergencial, nos termos do art. 2°, 
da Portaria n. 32, de 2024

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de equipamentos destinados à modernização e ampliação da estrutura do 
Posto de Identificação do município de Ouro Preto tem como objetivo principal melhorar a 
capacidade de atendimento à população no que se refere à emissão de documentos de 
identidade (Carteira de Identidade - RG). 

O Posto de Identificação de Ouro Preto desempenha um papel fundamental na garantia do 
direito à cidadania, sendo responsável pela emissão de documentos que asseguram o 
acesso dos cidadãos a serviços públicos essenciais, como saúde, educação, segurança e 
assistência  social.  A  aquisição  dos  novos  equipamentos  impactará  na  agilidade  e 
eficiência  no  atendimento,  especialmente  considerando  a  demanda  crescente  da 
população  urbana  e  das  diversas  comunidades  distritais  e  rurais  do  município. Diante 
desse cenário, propõe-se a aquisição de novos kits de identificação civil.

● Ampliar a capacidade de atendimento fixo: A instalação de novos kits na sede e no 
Distrito de Cachoeira do Campoo permitirá o atendimento simultâneo de um maior número 



de  cidadãos,  reduzindo  significativamente  o  tempo  de  espera  e  aumentando  a 
produtividade do serviço prestado. 

● Atendimento itinerante nos distritos e localidades: A aquisição de um kit móvel, a ser 
instalado em uma van, possibilitará a realização de ações itinerantes para confecção de 
carteiras de identidade em regiões mais afastadas da sede municipal. Ouro Preto possui 
uma geografia  complexa,  com distritos  e  comunidades  que  enfrentam dificuldades  de 
acesso aos serviços públicos devido à distância e à limitação de transporte. A atuação 
itinerante contribuirá para a inclusão social  e cidadania,  levando o serviço até onde a 
população se encontra. 

●  Melhoria  na qualidade do serviço  prestado:  Com equipamentos  atualizados e  maior 
cobertura territorial, será possível garantir mais precisão, segurança e confiabilidade no 
processo de identificação civil, além de possibilitar a adoção de tecnologias compatíveis 
com as novas exigências de segurança e digitalização do Governo Federal e do Instituto 
de Identificação do Estado. 

● Atenção a públicos prioritários: O atendimento itinerante também facilitará o acesso de 
grupos mais vulneráveis, como idosos, pessoas com deficiência, população de baixa renda 
e estudantes, que muitas vezes encontram obstáculos para se deslocarem até a sede do 
posto. 

● Fortalecimento da estrutura administrativa municipal: A iniciativa reforça o compromisso 
da  administração  pública  municipal  com a  modernização da  gestão  e  a  prestação de 
serviços de forma equânime, eficiente e descentralizada. 

A aquisição dos equipamentos propostos é imprescindível para atender de forma mais 
abrangente  e  eficaz  a  população  de  Ouro  Preto,  promovendo  cidadania,  dignidade  e 
acesso  aos  direitos  fundamentais.  Trata-se  de  um  investimento  estratégico  com  alto 
impacto social,  que contribuirá significativamente para a inclusão e o fortalecimento da 
identidade civil da população ouro-pretana, especialmente daqueles que vivem em regiões 
mais afastadas e com menor acesso a serviços públicos essenciais. 

2.1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x 
benefício; 

2.1.2. Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, 
ar, solo e água; 

2.1.3. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) 



fornecedor(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

2.1.4. O produto deverá atender às seguintes características: 

2.1.5. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que 
deverá ser minuciosamente observada pelo fornecedor; 

2.1.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,  quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

2.1.7 Os bens serão recebidos no prazo de 10 (dez) dias, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

2.1.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

2.1.9  O recebimento do objeto  não exclui  a  responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.

2.1.10.  A  fiscalização  ficará  a  cargo  de  servidores  pertencentes  aos  quadros  da  CMOP 
designados  para  esse  fim,  lotados  no  setor/departamento  em  que  serão  entregues  os 
materiais. 

2.11. Cada fiscal será responsável pelo recebimento do material na setor/departamento onde 
desempenha suas atividades. 

2.1.12.  Em  hipótese  alguma  serão  aceitos  produtos  em  desacordo  com  as  condições 
pactuadas,  ficando  sob  responsabilidade  da  CONTRATADA  o  controle  de  qualidade  do 
fornecimento, bem como a repetição à suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

2.2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

2.2.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 6º, XLI, da Lei n.º 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

2.2.2  As exigências de habilitação jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  são as usuais  para a 
generalidade dos objetos e estão dispostas no item 5 deste termo de referência.



3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

3.1. A descrição da solução como um todo é aquisição de equipamentos de informática para 
estruturação e ampliação das unidades do Posto de Identificação no município de Ouro Preto 
e mediante escolha por pregão eletrônico. 

3.2. Será avaliado o item fornecido, a habilitação da empresa e gerada a Nota de Empenho, 
Autorização de Fornecimento ou Documento Equivalente, conforme proposta enviada. 

4. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

( x ) Sim 

( ) Não 

Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 

( ) quando, pelas características do bem, houver necessidade de contratações frequentes, 
com maior celeridade e transparência 

( ) quando for conveniente a compra de bens para atendimento a mais de um órgão ou 
entidade, ou a programas de governo; e 

( x ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração Pública. 

Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei 
Complementar nº 147/2014): 

(  )  Valor  referencial  inferior  a  R$  80.000,00  por  item  (participação  exclusiva  para 
ME/EPP). 

(  )  Valor  referencial  superior  a  R$  80.000,00  por  item  (participação  exclusiva  para 
ME/EPP). 



( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00

 de natureza divisível (com cota para ME/EPP).

( x ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo 
aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública. 

(  )  Valor  referencial  superior  a  R$ 80.000,00 de natureza divisível,  porém não sendo 
aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno  porte  por  não  haver  um  mínimo  de  3  (três)  fornecedores  competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte  sediados local  ou 
regionalmente  e  capazes  de  cumprir  as  exigências  estabelecidas  no  instrumento 
convocatório 

Justificativa: 

A opção por não aplicar o tratamento favorecido para ME/EPP neste certame baseia-se 
em critérios  técnicos e  econômicos,  com foco na vantajosidade para a  administração 
pública, em observância ao art. 48, §3º da LC nº 123/2006, que permite expressamente 
essa decisão, desde que motivada. 

A  decisão  de  não  aplicar  o  tratamento  diferenciado  para  ME/EPP  está  devidamente 
fundamentada  na  busca  pela  eficiência,  economicidade  e  segurança  técnica  da 
contratação,  garantindo  que o  fornecimento  dos  equipamentos  atenda plenamente  às 
necessidades da administração pública e da população do município de Ouro Preto. Toda 
a instrução processual encontra-se documentada, respeitando os princípios da legalidade, 
isonomia, competitividade e interesse público. 

        Será admitida a participação de consórcios? 

       ( x ) Não 

       ( ) Sim 

Justificativa: A exclusão da participação de consórcios visa assegurar maior celeridade ao 
processo, otimizar os custos e garantir que a aquisição dos equipamentos ocorra de maneira 
eficiente e transparente.



Será admitida a subcontratação? 

( x ) Não 

( ) Sim 

Condições e limites para a subcontratação: 
___________________________________________ 

Do agrupamento de itens em lotes

A aquisição/contratação se dará em lotes? 

( x ) Não 

( ) Sim 

Justificativa:

5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise 
da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( x ) Não 

( ) Sim 

 Se sim, quais? 

Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

( ) Sim 

Se sim, justificativa:



6. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

6.1  Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a)SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.

6.3 Caso conste na Consulta  de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 6.4 A tentativa de 
burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre  outros.  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma 
eventual negativa de contratação. 

6.5  Caso  atendidas  as  condições  para  contratação,  a  habilitação  do  fornecedor  será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 

6.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em  nome  da 
matriz. 6.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 



centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.10 Para fins de contratação,  deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

6.10.1 Habilitação Jurídica 

( x ) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

( x ) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

(  x  )  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

( x ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

(  )  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial,  agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede. 

( ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

( ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

( ) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

( ) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial  de Agricultura Familiar  e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

( ) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 



( ) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada 
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. .....  
da (Lei/Decreto) n° ........ 

Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva. 

6.10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

( x ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

(  x  )  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 
certidão expedida conjuntamente pela  Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil  (RFB)  e  pela 
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

( x ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

( x ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

( x ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

( x ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor,  relativa  à  atividade em cujo  exercício  contrata  ou concorre;  Caso o 
fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital] 
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  o  fornecedor  enquadrado  como 
microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros  de  contribuintes  estadual  e  municipal.  condição  mediante  a  apresentação  de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

6.10.3. Qualificação econômico-financeira 

( x ) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.  
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 

( x ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 



( ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)  últimos exercícios 
sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Liquidez Geral  (LG) = (Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo )/(  Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

Solvência Geral  (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  e  Liquidez 
Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [capital  mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de......% [até 10%] do [valor total 
estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado  mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

6.10.4. Qualificação técnica 

( ) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o 
caso), em plena validade. 

( ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

[...] ________________________________________ 

[...] ________________________________________ 

[...] ________________________________________ 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 



Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.

O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

( ) Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............ 

Outras exigências de qualificação técnica: Caso admitida a participação de cooperativas, será 
exigida a seguinte documentação complementar: 

(  )  A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a 
contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

( ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

( ) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

( ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

( ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 

( ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 



gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador.

7.1 RECEBIMENTO 

7.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 7 ( sete ) dias contados do envio da(s) nota(s) de  
empenho, autorização de fornecimento ou documento equivalente. 

7.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.1.3. Os bens deverão ser entregues no endereço indicado no item abaixo. 

7.1 .4 Local, horário e endereço de entrega 

Câmara Municipal de Ouro Preto -Praça Tiradentes, 41 – Centro – Ouro Preto/MG

08h às 18h 

7.1.5  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.1.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na  proposta,  devendo  ser  substituídos  no  prazo  de  5  dias,  a  contar  da  notificação  da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.7.  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 



7.1.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal  ou de instrumento de cobrança equivalente,  verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

7.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

7.2 LIQUIDAÇÃO 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou 
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e 
essenciais do documento, tais como: 

7.2.3.1. o prazo de validade; 

7.2.3.2. a data da emissão; 

7.2.3.4. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.3.5. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.3.6. o valor a pagar; 



7.2.3.7 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 7.13. 
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.2.8.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao 
contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

7.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 



7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E) de correção monetária. 

7.4 FORMA DE PAGAMENTO 

7.4.1.  O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2.  Será  considerada data  do pagamento  o  dia  em que constar  como emitida  a  ordem 
bancária para pagamento. 

7.4.3  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na 
legislação vigente. 

7.4.5.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5 BENS PERECÍVEIS 

( x ) Não 

( ) Sim

Se sim, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ............. (...) (dias, 
meses ou anos), ou a ............................... (metade, um terço, dois terços, etc.) do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

7.6 GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Será  exigida  garantia  de  execução  do  contrato,  nos  moldes  do  Arts  96  a  102  da  Lei  nº 
14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 



( x ) Não 

( ) Sim 

Se sim, justificativa: 

7.7 GARANTIA DO PRODUTO, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA ( x ) Garantia e/ou 
assistência técnica 

Especificar condições: 

A contratada deverá fornecer garantia de UM ANO

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

8.1 Da contratada

Obriga-se a empresa vencedora: 

Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou 
Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

ao  fornecimento  do  objeto,  de  acordo  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas 
pela legislação em vigor; 

responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 

não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços; 

manter,  durante a  vigência  do contrato  ou do Registro  de Preços,  todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais 
clientes da contratada; 

responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  físicos  ou  materiais  causados  à 
Administração  ou  a  terceiros,  pelos  seus  prepostos,  advindos  de  imperícia,  negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do objeto; 

responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza 



previdenciária,  fiscal,  trabalhista  ou  civil,  bem  como  emolumentos,  ônus  ou  encargos  de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por 
todo  o  período  de  contratação;  comunicando,  imediatamente,  o  Contratante  em  caso  de 
alteração;

8.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 

efetuar  o  pagamento  da Contratada de acordo com a forma de pagamento  estipulada na 
licitação e no Contrato; 

promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo,  anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas; 

rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 
contrato; 

observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; demais 
condições constantes do edital de licitação. 

DO CONTRATO

INSTRUMENTO CONTRATUAL 

( ) Somente por assinatura de contrato 

( x ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 



( ) Autorização de Fornecimento +ata de registro de preços

( ) Outro. ___________________________________________________ 

VIGÊNCIA 

( x ) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) autorização 
do fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

( ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 
anos) contados do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

( ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que 
[.......],  sendo  a  vigência  plurianual  mais  vantajosa  considerando  [.........]  OU  o 
Estudo Técnico Preliminar. 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestor:

Nome: DENILSON DA SILVA MACIEL 

Cargo: DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Matrícula: 1864

E-mail: denilson.maciel@cmop.mg.gov.br

Fiscal: 

Nome: DEMETRIUS CESAR DE SOUZA

Cargo: ANALISTA DE SISTEMAS

Matrícula: 1830



E-mail: demetrius.souza@cmop.mg.gov.br

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão a conta da dotação: 

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza Fonte 

Ficha 30: 01.01.01.01.031.0001.2003.4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material permanente

DO VALOR ESTIMADO

O valor máximo estimado será de R$ 136.966,88 (cento e trinta e seis mil, novecentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos). 

Obs: O valor deve ser estimado de acordo com os critérios de pesquisa estabelecidos no art. 
5°, §1°, Portaria n° 19/2024. 

Item Descrição Quant Unid Preço Subtotal

1 Câmera Digital 4 un R$ 5.363,93 R$ 21.455,72

2 Leitor Biométrico 4 un 
R$ 
12.720,78 

R$ 50.883,12

3 Pad de assinatura 4 un R$ 4.345,60 R$ 17.382,40

4 Flash 4 un R$ 3.091,26 R$ 12.365,04

5 Módulo Cenário + banqueta 4 un R$ 6.040,54 R$ 24.162,16



6 Nobreaks 1200va 4 un R$ 1.094,80 R$ 4.379,20

7 Monitor 23.8” 4 un R$ 1.584,81 R$ 6.339,24

TOTAL R$ 136.966,88 

(  x  )  Foram priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos II  e  IV,  art.  5°,  da 
Portaria n° 19/2024, com fulcro no §1°, do art. 5°, da mesma Portaria. 

( ) Não foram priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos II e IV, art. 5°, da 
Portaria n° 19/2024, com fulcro no §1°, do art. 5°, da mesma Portaria. Neste caso, 
justificar. 

JUSTIFICATIVA: 

Para assegurar a razoabilidade dos preços e a viabilidade técnica dos itens a serem 
adquiridos,  foram  analisadas  contratações  recentes  realizadas  por  outros  órgãos 
públicos com objetos similares, especialmente aqueles voltados para a estruturação 
de postos de identificação ou serviços de emissão de documentos oficiais.  Essas 
contratações foram pesquisadas por meio de bases públicas como o PNCP. Porém, 
devido às especificidades técnicas do objeto pretendido, não foi possível encontrar 
cotações por meio de bases públicas como o PNCP que refletissem adequadamente 
as características requeridas.

As referências utilizadas apresentam semelhança quanto:

● À natureza do objeto (kits biométricos e equipamentos de captura de dados para identificação 
civil); 

● Às especificações técnicas mínimas exigidas; 

● À finalidade do uso (atendimento ao público para emissão de documentos de identidade). 

Essa análise permitiu identificar um padrão médio de preços praticados no mercado público, 
servindo de referência segura para fins de planejamento e avaliação das propostas recebidas. 

 De acordo com os princípios da economicidade e da ampla pesquisa de mercado, foram 
solicitadas  também  cotações  formais  a  três  fornecedores  distintos.  As  consultas  foram 
realizadas por meio de e-mails institucionais, com prazo hábil de resposta e especificações 
técnicas padronizadas. 



A escolha desses fornecedores se baseou em critérios como: 

● Histórico de fornecimento para órgãos públicos; 

● Capacidade técnica para entrega dos equipamentos dentro do prazo; 

● Conformidade com as especificações descritas no termo de referência. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS 
IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 

Nome: Denilson da Silva Maciel 

E-mail: deti@cmop.mg.gov.br 

Telefone institucional: 3135528540

Ouro Preto, 19 de maio de 2025. 

Denilson da Silva Maciel 

Diretor de Tecnologia da Informação 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

MENOR PREÇO GLOBAL 

ANEXO II 

Modelo de Declarações 

Declaração de conhecimento do Edital e concordância com as condições contidas 
no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Que  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 
observando o disposto nos  incisos III  e IV do art. 1º e no inciso III  do art. 5º da 
Constituição Federal; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

Se cooperativa declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021 infra-assinado; 



DECLARA, por este instrumento, e na melhor forma de direito, concordar com os 
termos do Pregão Eletrônico nº 05/2025, dos respectivos documentos e anexos da 
licitação. Declara ainda, que acatará integralmente quaisquer decisões que venham 
a serem tomadas pelo agente de contratação quanto à habilitação, classificação e 
adjudicação, ressalvados os nossos direitos legais de recursos e que inexistem fatos 
supervenientes  impeditivos  para  sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Sendo  esta  declaração  a  expressão  da  verdade,  firmo  a 
presente. ......................................./........., ......... de .................. de 2025. 

Nome do Representante legal da Empresa licitante 

(CARGO/RG) 

CARIMBO DA EMPRESA 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

MENOR PREÇO GLOBAL 

ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

Apresentamos  nossa  proposta  para  fornecimento  do(s)  item(ns)  abaixo 
discriminado(s), que integra(m) o instrumento convocatório: 

ITEM DESCRIÇÃO UN.  DE 
MEDIDA

QTDE VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01
 CÂMERA DIGITAL Unid 04

02
LEITOR  BIOMÉTRICO 
DE  IMPRESSÃO 
DIGITAL

Unid 04

03
 COLETOR  DE 
ASSINATURA

Unid 04

04
FLASH Unid 04

05
KIT  CENÁRIO 
AKIYAMA

Unid 04

06
NOBREAK Unid 04

MONITOR Unid 04

*Os preços propostos acima contemplam toda a despesa necessária para fornecimento 
dos bens, incluindo fretes, seguros, impostos, etc. 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

MENOR PREÇO GLOBAL 

ANEXO IV- Declaração de Microempresa ou EPP 

Eu  ..........................................  representante  legal  da 
empresa  ...............................................,  inscrito  no  cpf  sob  o  n.º  ....................., 
DECLARO, sob as penas da Lei,  que a empresa ................................  Inscrita no 
Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº ......................................., 
que  não  está  sujeita  a  quaisquer  dos  impedimentos  do  §  4º  do  art.  3º  da  Lei 
Complementar  n.º  123/2006,  estando  apta  a  usufruir  do  tratamento  favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

E ainda, DECLARO que a empresa ........................................, no último exercício, 
receita  bruta,  não  ultrapassou  os  limites  previstos  na  Lei  Complementar  n.º 
123/2006,  e  ainda,  e  que  os  sócios-proprietários  da  empresa  licitante  não  são 
participantes do capital social de outra empresa ou se participante de outra empresa, 
que essa participação seja  inferior  a  10%,  conforme inciso  IV  do Art.  3º  da Lei 
123/2006. 

......................................./........., ......... de .................. de 2025. 

_______________________________________ 

 EMPRESA 

CARIMBO DA EMPRESA 



PROCESSO LICITATÓRIO 26/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 / MENOR PREÇO GLOBAL 

  Solicitação de Compras nº 107/2025 

ANEXO VII – Minuta de contrato 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A 
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  OURO  PRETO 
E ............................................................. 

A Câmara Municipal de Ouro Preto com sede a Praça Tiradentes, n° 41, Centro, na 
cidade  de  Ouro  Preto  /Estado  de  Minas  Gerais,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
19.146.752/0001-39, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente, Vantuir Antonio 
da Silva, eleito na Reunião Especial para Eleição da Mesa Diretora Biênio 2025/2026 
portador da Matrícula Funcional n° 1992, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  
sediado(a) a ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo de Compras – SC nº  107/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  ,   e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Eletrônico 
nº 05/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II  )   

1.1  O  objeto  do  presente  instrumento  é  O  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

ITEM DESCRIÇÃO UN. DE MEDIDA QTDE

01
 CÂMERA DIGITAL Unid 04

02
LEITOR  BIOMÉTRICO  DE 
IMPRESSÃO DIGITAL

Unid 04



03
 COLETOR DE ASSINATURA Unid 04

04
FLASH Unid 04

05
KIT CENÁRIO AKIYAMA Unid 04

06
NOBREAK Unid 04

MONITOR Unid 04

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) TR (Termo de Referência); 

b) A Proposta do contratado; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1   O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) autorização 
do fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 



CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos 
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI  )   

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da assinatura do contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o 
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

7.5  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 



7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV  )   

8.1 São obrigações do Contratante: 

a)  Exigir  o  cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,  de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c)  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e)  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal  no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o   art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021  ; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h)  Cientificar  os  órgãos  jurídicos  da  CMOP para  adoção  das  medidas  cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i)  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

j)  A  Administração  terá  o  prazo  de  30  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k)  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias). 



l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto em conformidade com o Termo de Referência, previsto no anexo 
deste documento. 

b)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990  )  ; 

c)  Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

d)  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021  )   e  prestar  todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte,  no prazo fixado pelo  fiscal  do contrato,  os  bens nos quais  se  verificarem 
vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais 
empregados; 

f)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g)  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores –  SICAF,  o  contratado deverá  entregar  ao setor  responsável  pela 
fiscalização  do  contrato,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os 



seguintes documentos: 

* prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

* certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

* certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do contratado; 

* Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

* Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

h)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

j)  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

k)  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

l)  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 
da Lei n.º 14.133, de 2021  )  ; 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021  )  ; 

n)  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento do contrato; 

o)  Arcar  com o ônus decorrente  de eventual  equívoco no dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja  satisfatório  para o  atendimento do objeto  da contratação, 
exceto quando ocorrer  algum dos eventos arrolados no  art.  124,  II,  d,  da Lei  nº 
14.133, de 2021. 



p)  Cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade e qualidade 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de  14  de  agosto  de  2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de  dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

t)  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para  análise  e  aprovação, 
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

u)  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII 10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV  )   

11.1  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,   o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 



e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no   art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  .   

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021  )  . 

d) Multa: 

e) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

f) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza a Administração a promover a 
extinção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

g) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 



11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato  não exclui,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante (art. 
156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão 
ser  aplicadas cumulativamente com a multa (art.  156,  §7º,  da Lei  nº  14.133,  de 
2021). 

11.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.  157, da Lei nº 
14.133, de 2021  )   

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor,  a  diferença será descontada da garantia  prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021  )  . 

11.6  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que 
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021  ,   ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013  ,   serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159  )  . 



11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021

 11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de 
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes  deste  mesmo contrato  ou de outros  contratos  administrativos  que o 
contratado  possua  com o  mesmo órgão  ora  contratante,  na  forma da  Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022  .   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX  )   

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 



medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/21,  bem como amigavelmente,  assegurados o contraditório  e a ampla 
defesa

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei  .   

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.9  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do 
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em que será  concedida  indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021  )  . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII  )   

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Ouro Preto deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

01.01.01.031.0001.2003.4.4.90.52.00 - ficha 30

equipamentos e material permanente

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e, 
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  – 



Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021  .   

15.2  O contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

16.2  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

16.3  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das 
hipóteses permitidas em Lei. 

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas  em que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de 
comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 



16.8  O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa 
cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de 
comprovação formulados. 

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável  
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

16.11 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual  controlado,  com registro individual  rastreável  de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para  efeito  de  responsabilização,  em  caso  de  eventuais  omissões,  desvios  ou 
abusos. 

16.12  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

16.13  O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao 
tratamento de dados pessoais,  quando indicado pela autoridade competente,  em 
especial  a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

16.14 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– Do Gestor e Fiscal do Contrato 

7.1 Para o acompanhamento e a fiscalização da execução deste contrato, ficam

 designados: 

I  –  Gestor  do  Contrato:  XXXX  a  quem  compete  a  gestão  administrativa  e 
operacional deste ajuste, assegurando o cumprimento do objeto contratado, prazos 
e  demais  condições  avençadas,  conforme  previsto  no  art.  117  da  Lei  nº 
14.133/2021. 

II – Fiscal do Contrato:XXXXXX responsável pela fiscalização técnica da execução 
contratual, devendo atuar em conformidade com as atribuições previstas no art. 117, 
§1º da Lei nº 14.133/2021, bem como registrar as ocorrências, relatar irregularidades 
e adotar as providências necessárias para a fiel execução do contrato. 

Parágrafo único. O gestor e o fiscal deverão lavrar termos circunstanciados sempre 
que  houver  fatos  relevantes  na  execução  do  contrato,  encaminhando-os  à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGENCIA

18.1 O presente contrato terá vigência a partir do dia XXXX e vigorará até o dia  XXXX, 

podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, conforme previsto na legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021  ,   
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011  ,   c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012  .   

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º  )   

20.1  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Ouro  Preto  para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme   art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21  . 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 



ANEXO  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO 26/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025
Registro de Preços

  Solicitação de Compras nº 107/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

A  Câmara  Municipal  de  Ouro  Preto,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Presidente,Vantuir 
Antonio da Silva, eleito na Reunião Especial para Eleição da Mesa Diretora Biênio 2025/2026, 
portador da Matrícula Funcional n° 1992, sediada a Praça Tiradentes, n° 41, Centro, Ouro 
Preto/Minas Gerais, CEP:35.400.084, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2025, publicada no dia 
21/05/2025 SC n.º 107/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s) 
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  Registro de preços 
para aquisição de equipamentos de informática para estruturação e ampliação das unidades do 
Posto  de  Identificação  no  município  de  Ouro  Preto,  conforme  Plano  de  Trabalho 
PCMG/SIIP/IIMG/CONVENIOS IDENT nº. 66969093/2023, para atender a demanda da CMOP, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, em anexo, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

01
 CÂMERA DIGITAL

Unid 04

02
LEITOR  BIOMÉTRICO  DE  IMPRESSÃO 
DIGITAL

Unid 04

03
COLETOR DE ASSINATURA

Unid 04



04
FLASH

UNID 04

05
KIT CENÁRIO AKIYAMA

Unid 04

06
NOBREAK

Unid 04

07
MONITOR

Unid 04

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)  proposta(s)  são  as  que 
seguem:  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTCIPANTE (S) 

3.1 O órgão gerenciador será o Departamento de Compras e Patrimônio da Câmara Municipal 
de Ouro Preto.  

3.2 Além do órgão gerenciador não há outros órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO 
RESERVA 



5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual  e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo 
Departamento de Compras e Patrimônio da Câmara Municipal de Ouro Preto por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,  devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua 
proposta original. 



5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital   e 5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado,  desde que apresentada dentro  do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à 
Administração convocar  os licitantes remanescentes do cadastro  de reserva,  na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução,  observada a ordem de classificação,  com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória,  quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 



ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados;  

6.1.3.  Na hipótese de previsão no edital  ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2.  No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  Departamento  de  Compras  e  Patrimônio  da  CMOP  convocará  o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas. 

7.1.2.  Na hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Departamento  de  Compras  e  Patrimônio 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 



7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 7.1,  sem prejuízo das sanções previstas na Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Departamento  de  Compras  e  Patrimônio 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado,  conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1,  o Departamento de Compras e 
Patrimônio atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

8.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência 
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de  
2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o gerenciador, mediante decisão fundamentada, 
decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas  contratações  derivadas  da  ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 



8.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público;

 8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 8.4.3. Se não 
houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem o  compromisso  assumido  injustificadamente  após 
terem assinado a ata.  

9.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e 
demais condições do ajuste,  encontram-se definidos no Termo de Referência,  ANEXO AO 
EDITAL   

 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes   

Local e data Assinatura do Representante legal do órgão gerenciador 

Assinatura do representante legal do fornecedor registrado 
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